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Moção nº............./2018
Ao

Exmo. Presidente

Alberi Galvani Dias

Câmara de Vereadores

Canela – RS
Senhor presidente.

Os Vereadores signatários, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma prevista no art. 141, do RI, apresentam o seguinte requerimento, a fim de que, após aprovação do Plenário, seja encaminhada a quem de direito a seguinte MOÇÃO.
MOÇÃO DE APOIO a Emenda à Constituição do Estado do Rio Grande do Sul em favor da PEC N° 270/2018 que constitui o ensino da Língua Espanhola como obrigatória nas Escolas Públicas de Ensino Fundamental e Médio do Estado do Rio Grande do Sul. 

Requerendo ainda que seja enviada uma cópia desta Moção Aprovada a Presidência da Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul. 
JUSTIFICATIVA:

O ensino da Língua Espanhola é de suma importância, pois estamos cercados de países que falam está língua. Assim, concluímos que o ensino da Língua Espanhola é de suma importância, tanto para nos comunicarmos com os países vizinhos, quanto para o desenvolvimento educacional, visto que agora esta língua se encontra cada vez mais presente no cotidiano escolar e possibilita aos que optaram por esta língua, adquirir além de mais conhecimentos uma melhor visão de mundo. 
Canela, 12 de setembro de 2018.
[image: image1.png]PDT



                             
Ismael Viezze

Vereador e Lider da Bancada do PDT
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Merlin Jone Wulff
Vereador do PDT
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Carlos Ricardo de Oliveira

Vereador do PDT
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Deverá ser entregue:

Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul
Praça Marechal Deodoro, 101 – Porto Alegre/RS
CEP 90010-300
Rua Dona Carlinda, 485. CEP: 95680-000 - Canela/RS | Fone/Fax: (54) 3282.1179 | Fone: (54) 3282.3828 |
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